
PARECER N' IO3I2O22

Consulente: Presidente da Comissão Permanenre dc I-icitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. SISTEMA DE
REGTSTRO.DE PREÇOS. DECRETO N' 7.892/20t3.
ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
VANTAJOSIDADE ECONOMICA. VIABILIDADE
JURÍDICA. PROCEDÊNCIA.

I _ RELATÓRIO

Cuida-se de Processo Administrativo n'05912022 - Adesão a Ata de Registro de

Preços n" 003/2022 do Pregflo Eletrônico n" 001/2022 - Consórcio dos Municípios Pernambucanos.

o qual possui como objeto a "Aquisição de 0l (um) veículo tipo micro-ônibus para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde". conforme solicitação do Secretário Municipal de

Saúde, Marcos da Silva Alves.

Analisando o processo, tem-se que a justificariva para a referida contratâção se

baseia na necessidade de melhor atendimento aos usuários de saúde municipal, onde são realizados

translado de pacientes para os municípios de Primavera do Leste. Rondonópolis e Cuiabá para a

realização de exames e atendimentos os quais não são possíveis de serem operados no Municípic.' dc

Santo Antônio do Leste.

A opção pela Adesâo à Ata de Regisrro de Preços se dá em virtude da vantagem

econômica e processual que tal procedimento dá ao Município. haja rista a agilidade existente na

adesão.

lntegram os autos os seguintes documentos: Verbas Orçamenúrias, Autorização de

abertura do presente procedimento administrativo. Solicitação de Materiais/Serviços, Termo de

Referênciq Quadro de Cotações e Orçamentos. Oficio n" l20l2022lGAB manifestando à Preleitura

de Ribeirão Cascalheira/MT interesse em aderir a Ata. e a Decisão do Secretário Executivo da
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COMOPE autoüando a adesão, Ofício n" 120./2022|GAB manifestando à FAVORITA COMERCIO

E SERVIÇOS LTDA interesse em aderir a Ata. Cópia de alguns documentos do Processo originário.

tais como, Parecer Contibil n" 01012022, Edital do Pregão. Ato de Adjudicação, Ato de

Homologação, Ata de Registro de Preços no 003i2022.

II - FUNDAMENTAÇAO

lnicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão. cste possui caráter meramente opinativo. ou seja.

não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública, como deÍlne o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles. ür

verbis:

[..-J Pareceres adninistrativos são manifestdções de órgãos lécnicos sobrc assunlos sab,lclidos à
va corcideroção. O píüecer tem cardter merumente opinativo, não inculando a Adminístrução ou
os particulares à rua molivoção ou concltsões. salvo se aprovado pot aro subsequenle. Jit, enlão.
o que subsiste como ato administrdíiv) não I o parccer, nos. sim. o ato de suq aprc\'u|lio. qu
podetá rcwstir o modalidade nornati»tt ordíndtóriu, negocial ou pttniliva. (líIilRIiU,l.S, 20ltt. p
t97).

Cumpre anotar que a Lei n'8.666i93. em seu artigo 38. parágrafo único. estabelece

a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do

contratante, para que este anâlise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos contrato,.

que serão firmados entre as partes, in verbis:

ArL38. O procedimento da licilaÇAo será iniciado com a abertura de processo adminisÍrqtivo.
devidonenu auÍuqdo, protocolqdo e mrmerqdo. contendo a autorilqção respecliva, a indicaçã',
flcinta de seu objeto e do recurso próprio pora a despesa, e ao qual serãojtnlados oport ndnlenÍ(
(...)
Puágr{o úttico. Às minutas de edituis de licitaçào, bern como qs dos conlralos, dcordos.
corrvênios ou ajusles devem ser pre|iamente examinadqs e aprovados por assessoria juridica da
Ádminislração.
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A adoção do pregão como uma espécie de modalidade licitatória se deu através do

advento da Lei Federal n' 10.520/021, tendo o Sistema de Registro de Preços - SRP - previsto através

do aÉigo 15 da Lei n" 8.666/932, sendo este regulamentado através do Decreto no 7.89212013- onde

prevê que a ata de registro de preços poderá ser aderida por ente/órgão ciiverso do órgão participanie.

desde que comprovada a vantagem para tal, conforme o anigo 22 do referido Decreto, in verbis:

Árt. 22. Desde que &vidamente justificado a vanlagern, a ata de registro de preços. durdnte sua
vigência, poderá ser úilizada por quaiquer órgão ou entidode da aclmini.stração pública federui
que não lenha participqdo do ce ame lidtqlótio. mediante qntúncio do órgão gerenciador.

§ l" Os órgãos e enliddes que não participaram do registro de preços. quando desejarenJazer uso
do ota de regklro de preços, deverão consuhar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre
a possibilidade de adesão.

A adesão à ata de registro de preços, conforme o brilhante doutrinador Jorge Ulisse:

Jacoby Femandes, possui como fundamento lógico. a oportunidade de deixar de repetir um processo

licitatorio oneroso, lento e desgastante, quando se tem registrada uma proposta mais vantâjosa para a

aquisição de bens ou prestação de serviços que se necessila.

Quanto há a adesão de uma ata de registro de preços. o órgão geÍenciadorjá possui

as informâções necessárias acenca do desempenho da empresa contratada. no que tange a execução

do objeto, reduzindo os riscos de uma prestação ineficiente.

Tomando o Decreto no 7 .89212013 como referência, uma condição a ser obscn,ada

consist€ em obter a anuência do órgão gerenciador para a participação de órgâo não participante, para

esse fim, analisando-se o processo administrativo. se vê que a Administração Pública Municipal

solicitou a adesão à ata de registro de preços alravés do oficio no l20lGABl2022. tendo sido esse

anuído pelo órgão gerenciador, preenchendo. portanto. tal requisito para a adesão à ata.

I lnstitui, no âmbito daUniâo, Estados, Distrito Federal e Municípios. nos termos do art. 37. inciso XXI. da Constituiçã.'
Federal, modalidade de licitação denominada pregão. para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.
2 

§ lc O rtgistro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.

§ 2a Os preços registrados serâo publicados trimestralmenre para orienlação da Administração. na imprensa oficial.

§ 3e O sistema de regisfo de preços sená regulamentado por decreto. atendidas as peculiaridades regionais. obsen'adas as

seguintes condições:
I - seleção feita mediante conconênciq
II - estipulação péüa do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.
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Ouro requisito importante é a observância aos limites quântitativos para a adesão.

De acordo com o §3' do arl. 22 do supramencionado Decreto, cada órgão participante poderii

contratar, por adesão, até 50% (cinquenta) por cento do quantitativo de cada item registrado para o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

Àn. 22. Desde que fuvidanente j*stificada a lqnlagem, a alq de reÉisto de preços, duronte sua

vigênci4 poderá ser utilkoda por qualquer' ótgdo ou entidade da administração público federa!

que não tenln porticipado do certame licilatu'io, mediante qnuênci., do órgão gerenciador.

i" Ás aquisições ou as corfiotações odicionais de que ffata este artigo não poderão exceder, por

órgão ou entidde, a cirquenb por cento dos qudntitqtivos dos itens do instrumento convocat(rrio

e regislrados na ala de registro de preços paru o órgõo gerenciador e pata os órgãos participqnles.

Compulsando o processo administralivo in tela, se vê que da âta de registro de

preços, o órgão não participante (Município de Santo Antônio do [-este) tem intenção de adesào à -\t:.

no valor total de R$ 474.600,00 (quatrocentos e setenta e quatro mil e seiscentos reais)

Ainda" importanrc mencionar que consoante o §ó" do arÍigo 22 do mencionado

dispositivo, após a autorização do órgão gerenciador o órgão não participante tem o pr zo de alé 90

(noventa) dias para efetivar a aquisição/contratação solicitada, além de ser observar o prazo dÉ

vigência da ata.

Nos autos em analise, verifica-se a decisão do Secretário Executivo do Consórci.-r

dos Municípios Pemambucanos que autoriza a presente adesão.

Dentre os quesitos a serem analisados encontra-se a demonstração de vantagem da

contràtâção por adesão, a qual fora demonstrada através de orçamentos e balizamento público.

Analisando o processo administrativo. se vê que a adesão à presente ata de regisÍro

de preços encontra-se mais vantajosa à Administração Pública, uma vez que os valores apresentados

restarâm inferiores à outras contratações possíveis para tal objeto-

Quanto à minuta da ata de registro de preços, tem-se que também se encontra

perfeitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no aíigo 55 da Lei n'

8.666t93:

Árt. 55. São cláusulas necessárias em tcdo contato cs que eslabeleçam
I - o objeto e seus elementos caradeústiLos:
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II - o regime de etecução ot a lorma de fornecimento:
III - o preço e as condições de pagamento, os criúríos, data-bav e periodiciddde do reajustamento
de preços, os critéios de atualização nonetária entle a datq do adimplemento das obrigações e a
do eÍetivo Wgamento;
lV-os prazos de inicio de etapas de execução. de conclusão. de entrega, de observoção e de
recebimenío deJiníÍivo, confonne o cuso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, con o indicução da c lassifcaç'ào luncional programátici
e da categoria econômica:
yI - as garqnlias oÍerecidos para asseguror sua plena execução. quando exigidas;
VII - os üreitos e as responsabilidades das püles, qs penolidsdes cqbiveis e os valores das multa-s:

VIII - os casos de rescisão:
lX - o reconhecimenlo dos direitos da lCministrcÇAo, em caso de rescisão adminisÍraÍiva preristd
no üL 77 desta ki;
X - as cotdições de importação, a dotq e a tqrq de cômbio paru conversão, quundofor o cdst :
XI - a vinalação ao edital de licitação ou ao tetmo que q dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposla do licilanle vencedor:
)OI - a legislação aplicável à exeL'ução do conlrato e especialmenle qos cosos omissos:
XIII-a obrigação do contatado tle manter. durunle lodq a execução do conü-qto, en
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de hahiliação :
qualifuação exigidas na licitação.

Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico. nãu

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados- nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa.

III-CONCLUSÃO

Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade, esie Procurador JurídicL)

sigrraüârio opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo oo 059/2022 -
Adesão à Ata de Registro de PÍeços n" 003/2022 do Pregão Eletrônico n" 00112022 -Consórcio dos

Municípios Pemambucanos.

É o Parecer

De Cuiabá para Santo Antônio do Leste, 05 de maio de 2.022

JOÃO PEDRO RAMOS DE OLI\'EIRA
Procurador Jurídico

OAB/MT n" 26.851 /O
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